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PORTARIA Nº 1027/2025 – PMB 

 
A Excelentíssima senhora Luziane de Lima Solon Oliveira, Prefeita Municipal 

de Benevides, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais;  

Considerando o Disposto no Art.24. do Decreto Municipal nº. 044/2024, 

regulamento da Lei Federal 14.133/2024. 

Considerando ainda a necessidade de CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ADVOCACIA, VISANDO À 

PROPOSITURA E ACOMPANHAMENTO, ATÉ ÚLTIMA INSTÂNCIA OU FINAL 

DECISÃO, DE DEMANDA JUDICIAL E/OU ADMINISTRATIVA, NO INTUITO DE 

REAVER AS DIFERENÇAS EXISTENTES EM RAZÃO DA DESATUALIZAÇÃO 

DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO 

SUS, DECORRENTES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO 

MÉDICO-HOSPITALARES PELO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS. 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo descriminados, para que no âmbito 

das Secretarias em que estão lotados, fiscalizem a execução do objeto 

contratado: 

Fiscal e Suplente Prefeitura Municipal de Benevides: 

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

MARIA AMELIA 

TEIXEIRA DE 

OLIVEIRA SOUZA 

030062-9 
COOR DE AREA 

DE SECRETARIA 
SEFIN FISCAL 

ALANA SAYURI DOS 

SANTOS HOSOGOSHI 
187780-1 

AUX. 

ADMINISTRATIVO 
SEFIN 

 FISCAL 

SUPLENTE 

  

Art. 2º - Determinar que os fiscais e suplentes ora designados deverão:  

I - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 

superiores;  

II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 

materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto 
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do contrato, e durante o eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação 

das penalidades legalmente estabelecidas;  

III - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 

relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do 

encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 

 

Benevides/PA, 17 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

Luziane de Lima Solon Oliveira 
Prefeita Municipal de Benevides 
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